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DECRETO LEGISLATIVO Nº 305, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Aprova a indicação de Gilvan da Silva Alves Júnior para assumir o 
cargo de Diretor Executivo de Regulação e Articulação Institucional 
da Agência de Regulação do Estado da Paraíba - ARPB.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PA-
RAÍBA;

Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, 
Presidente, nos termos do art. 20, inciso V, alínea "m", combinado com o art. 199 da Resolução nº 1.578, 
de 2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º Fica aprovada a indicação de Gilvan da Silva Alves Júnior para assumir o car-

go de Diretor Executivo de Regulação e Articulação Institucional da Agência de Regulação do Estado 
da Paraíba – ARPB, nos termos do art. 8º, §1º, da Lei nº 7.843, de 1º de novembro de 2005, alterada pela 
Lei nº 10.695, de 9 de maio de 2016.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 10 de outubro de 2023.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº  44.186 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Declara de utilidade pública para fi ns de desapropriação, o imóvel 
que menciona no município de São Sebastião de Umbuzeiro– PB, e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que se 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i” c/c o art. 
6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, uma parte de 

terras medindo 100m² situado na zona urbana da cidade de São Sebastião de Umbuzeiro - PB, perten-
cente ao Sr. Argenor Rufi no da Silva. 

Art. 2º A área de terras referida no artigo anterior destina-se à construção do TAU – 
11, para prosseguimento das obras do Sistema Adutor de Camalaú - PB, que está sendo implantado pelo 
Governo do Estado da Paraíba. 

Art. 3º É atribuído o caráter de urgência a desapropriação prevista neste Decreto, para 
fi ns de imissão de posse da área, nos termos do artigo 15 do Decreto – Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, modifi cado pelo o Decreto n.º 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Art. 4º Fica a Procuradoria-Geral do Estado, através da Procuradoria do Domínio, 
e a Secretaria de Estado da Infraestrutura e dos Recursos Hídricos (SEIRH), autorizada a adotar as 
providências necessárias à desapropriação amigável ou judicial da área URBANA ora declarada de 
utilidade pública. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 10      

de  outubro  de  2023; 135º da Proclamação da República.

D E C R E T A:
Art. 1º  O artigo 1º do Decreto nº 43.721, de 26 de maio de 2023, passa a vigorar 

acrescido dos §§ 1º e 2º com as seguintes redações:
" § 1º A área total a que se refere o caput é composta dos bens imóveis registrados 

sob Matrículas 107.930, 107.929 e 32.071 no 1º Serviço Notarial e Registral Ivandro Cunha Lima, na 
Comarca de Campina Grande - Paraíba e suas benfeitorias. 

§ 2º Em relação ao imóvel de matrícula 32.071, a Sra. Lindalva Dias dos Santos, CPF 
nº 078.449.304-97, é proprietária de 50% (cinquenta por cento) do bem imóvel objeto da matrícula, 
conforme AV-4 constante da certidão de inteiro teor da matrícula." 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 10 de  

outubro  de  2023; 135º da Proclamação da República.

ATO DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO Nº 44.187 DE 10 DE  OUTUBRO  DE 2023.

Acrescenta os §§ 1º e 2º ao artigo 1º do Decreto nº 43.721, de 26 de 
maio de 2023, publicado no Diário Ofi cial de 27 de maio de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado da Paraíba, 

DECRETO Nº  44.188  DE 10 DE  OUTUBRO  DE 2023.

Altera o Decreto nº 39.862, de 13 de dezembro de 2019, que dispõe 
sobre a regulamentação da campanha da “Nota Fiscal Paraibana”, 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, 

D E C R E T A:
Art. 1º  O Decreto nº 39.862, de 13 de dezembro de 2019, passa a vigorar com nova 

redação dada aos seguintes dispositivos:
I - inciso I do § 1º do art. 1º:
“I - efetuar o seu cadastramento no endereço eletrônico: “www.notacidada.pb.gov.

br”, aceitando as condições estabelecidas neste Decreto;”;
II - § 1º do art. 2º:
“§ 1º O participante poderá desistir de sua participação na Campanha, devendo ma-

nifestar essa opção no portal da Nota Cidadã, no endereço eletrônico: “www.notacidada.pb.gov.br”.”;
III – “caput” do art. 3º:
“Art. 3º Poderá participar da Campanha qualquer pessoa física, maior de 12 (doze) 

anos de idade, desde que tenha adquirido mercadoria, como consumidor fi nal, em estabelecimento ins-
crito no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado da Paraíba - CCICMS, atendidos os requisitos 
de participação previstos neste Decreto.”;

IV - § 1º do art. 5º:
“§ 1º Cada compra efetuada e registrada, mediante os documentos fi scais eletrônicos 

NFC-e ou NF-e com a inclusão do CPF, habilitará o adquirente a concorrer às premiações das modalida-
des de sorteio mensal e especial, não sendo considerados, no cômputo para os sorteios, os documentos 
fi scais emitidos com erro, dolo, fraude ou simulação.”;

V -  do art. 6º:
a) § 1º:
“§ 1º Os ganhadores dos prêmios terão seus nomes divulgados nos sítios eletrônicos: 

“www.notacidada.pb.gov.br” e “www.sefaz.pb.gov.br.”;
b) § 2º:
“§ 2º O pagamento do prêmio ao ganhador s erá feito, preferencialmente, por meio 

de crédito em sua conta corrente bancária e, excepcionalmente, poderá ser realizado mediante cheque 
nominal.”; 

VI - § 2º do art. 7º:
“§ 2º Caberá à Controladoria Geral do Estado - CGE - auditar os procedimentos defi -

nidos para os sorteios da Campanha.”;
VII - do art. 8º:
a) “caput”:
“Art. 8º O Portal da Nota Cidadã servirá como plataforma de interação entre os parti-

cipantes da Campanha e conterá:”;
b) “caput” do parágrafo único: 
“Parágrafo único. O participante terá acesso em sua área restrita no Portal da Nota 

Cidadã:”;
c) incisos I e IV do parágrafo único:
“I - ao extrato de todos os documentos fi scais eletrônicos devidamente transmitidos 

para a SEFAZ - PB e autorizados, com a inclusão de seu CPF, de acordo com os limites de participação 
da Campanha Nota Cidadã;”;

“IV - à possibilidade de registrar sugestões, denúncias ou reclamações.”;
VIII - art. 9º:
“Art. 9º A Gerência Operacional do Programa de Educação Fiscal da SEFAZ - PB será 

a responsável pelo acompanhamento das ações da Campanha.”;
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IX - art. 12:
“Art. 12. O consumidor que desejar consultar os seus bilhetes gerados poderá fazê-lo 

pela internet nos sítios eletrônicos: “www.notacidada.pb.gov.br” e “www.sefaz.pb.gov.br”.”;
X – “caput” do art. 17:
“Art. 17. A LOTEP publicará os bilhetes de participação dos contemplados nos sítios 

eletrônicos: “www.notacidada.pb.gov.br” e “www.sefaz.pb.gov.br” no prazo de até 72 (setenta e duas) 
horas, a contar da realização dos sorteios.”;

XI - “caput” do art. 19:
“Art. 19. A Secretaria de Estado da Fazenda publicará Portaria contendo relação de 

pessoas impedidas de participação na Campanha Nota Cidadã, em exercício ou lotadas na SEFAZ-PB, 
na LOTEP e na Companhia de Processamentos de Dados da Paraíba - CODATA, devido ao seu grau de 
envolvimento com as ações da referida Campanha.”.

Art. 2º  Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Decreto nº 39.862, de 
13 de dezembro de 2019, com as respectivas redações: 

I - parágrafo único ao art. 3º:
“Parágrafo único. Para fi ns do disposto no “caput”, na hipótese do contemplado ser 

maior de 12 (doze) anos e menor de 18 (dezoito) anos de idade, o requerimento para recebimento da 
premiação deverá ser realizado por seu representante legal.”;

II - § 7º ao art. 6º:
“§  7º No caso de pagamento mediante cheque nominal, o participante contemplado 

assinará Termo de Recebimento dando plena, geral e irrestrita quitação das obrigações decorrentes do 
presente sistema de sorteio.”;

III - art. 19-A:
“Art. 19-A. A Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ-PB - publicará portarias 

específi cas, contendo defi nição da regra de negócio para transmissão dos dados a cada sorteio e o cro-
nograma anual das modalidades dos sorteios da Campanha Nota Cidadã.”.

Art. 3º  Fica revogado o § 5º do art. 6º do Decreto nº 39.862, de 13 de dezem-
bro de 2019.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 10 de  

outubro  de  2023; 135º da Proclamação da República.

Decreto nº 44.189 de 10 de outubro de 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
12.561, de 08 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2023/020001.00015.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 330.000,00  (trezentos e trinta
mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
02.000  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
02.101  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
01.032.5072.2097.0287- FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E

CONTROLE EXTERNO 3390.14 1.500 0000 130.000,00

01.128.5072.2870.0287- FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE
_____________________________________________________________________________________AGENTES PÚBLICOS 3390.14 1.500 0000 200.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 330.000,00
.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
02.000  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
02.101  - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
01.032.5072.1059.0287- ADEQUAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E

INOVAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
_____________________________________________________________________________________DO ESTADO 4490.52 1.500 0000 330.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 330.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
outubro  de  2023;  135º  da Proclamação da República.

Decreto nº 44.190 de 10 de outubro de 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
12.561, de 08 de fevereiro de 2023, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2023/070001.00057.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 944.500,00  (novecentos
e quarenta e quatro mil, quinhentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:
07.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
07.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
27.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 2.500 0000 832.500,00

3190.13 2.500 0000 98.000,00
_____________________________________________________________________________________3191.13 2.500 0000 14.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 944.500,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2022 - Fiscal e da Seguridade
Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  10  de
outubro  de  2023;  135º  da Proclamação da República.

Decreto nº 44.191 de 10 de outubro de 2023

ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo (a) Lei nº 12.805, de 05 de
outubro de 2023, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2023/070001.00058.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Especial  no valor de  R$ 1.000.000,00  (um milhão de
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
07.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
07.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte CO Valor
_____________________________________________________________________________________27.811.5009.6030.0287- PARAÍBA ESPORTE TOTAL 3350.43 2.500 0000 1.000.000,00
_____________________________________________________________________________________TOTAL 1.000.000,00


